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TERMO DE REFERENCIA

SETOR REQUISITANTE: Gabinete da Prefeita

neSPonSÁvef Denir trma Muhl

PRIORIDADE: Média

A presente contratação tem por finalidade a locação de dez brinquedos infláveis,

acompanhados de monitores qualificados, para utilização nos eventos comemorativos de Natal

denominados "Natal lluminado 2O25" , a serem realizados nas datas de 29 de novembro de 2025

e 20 de dezembro de 2025, com duração de seis horas cada evento.

A prestação dos serviços deverá contemplar a montagem, operação e desmontagem dos

equipamentos, garantindo a segurança e a integridade física dos usuários durante todo o
período de funcionamento.

Os monitores deverão estar presentes em cada brinquedo, orientando e supervisionando as

atividades, de forma a assegurar o uso adequado e prevenir acidentes.

A execução deverá ocorrer em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as

exigências de segurança previstas em legislação vigente.

Conforme itens e quantidades descritos a seguir:

Item Quantidade Especificação

01 01 Touro mecânico - 5x4x4m
o? 01 Futebol de sabão - 12 x 5 x 1,30 m

03 Cama elástica - 3,50 x 3,50 e 2,80 x 280 m

01 Piscina de bolinhas inflável nte-3 50 x 3,00 x 3,20 m

U) 01 P Ground Kit lnfantil com 06

06 01 To á nte selva com 02 esco adores-10x7x4,5 m

o7 01 To ã I ante crocodile com 02 escor adores-12x6x4m
08 01 Túnel inflável cen ta ante-8x3,20x3,50m
09 01 Montanha escalada
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2. JUSTIFICATIVA

A realização dos eventos "Natal lluminado 2025" integra o calendário oficial de atividades
culturais e recreativas do município, constituindo-se em ação de interesse público voltada à
promoção da integração social e ao fortalecimento do vínculo comunitário.

A disponibilização de brinquedos infláveis com monitoÍes qualiÍicados repÍesenta elemento
essencial para atrair e atender ao público infantil, garantindo que as crianças participem de

forma segura e organizada.

A ausência dessa contratação acarretaria prejuízos à qualidade e à atratividade do evento,

reduzindo o engajamento das famílias e comprometendo os objetivos institucionais de

fomentar a convivência comunitária e valorizar as tradições locais.

A presença de equipamentos adequados e seguros contribui para a credibilidade da gestão

municipal na organização de eventos públicos.

A medida está alinhada às metas de promoção de lazer e cultura, previstas no planejamento

estratégico municipal, e favorece a eficiência na execução das atividades, ao assegurar que os

recursos humanos e materiais sejam disponibilizados de forma coordenada e compatível com

a demanda.

O investimento em infraestrutura recreativa qualificada também reforça a imagem institucional

e a continuidade das ações culturais.

3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecer, instalar,

operar e desmontar brinquedos infláveis, acompanhados de monitores, durante os êventos

programados.

O escopo abrange a disponibilização de equipamentos em perfeito estado de conservação,

devidamente higienizados e certifiCados quanto à segurança, bem como a presença de

profissionais treinados para conduzir as atividades.
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A execução será estruturada em etapas: transporte e montagem dos brinquedos no local do
evento; operação contínua com supervisão de monitores; desmontagem e retirada dos
equipamentos ao término de cada dia de atividade.

Cada etapa deverá observar prazos e padrões de qualidade previamente estabelecidos pela
administração contratante.

A solução atende à demanda identificada ao proporcionar entretenimento seguro e atrativo
para o público infantil, mitigando riscos de acidentes e garantindo a Íluidez das atividades.

A presença de monitores assegura o cumprimento das regras de uso e a intervenção imediata
em situações de risco.

O resultado esperado é a realização de eventos com alta participação e satisfação do público,

reforçando o caráter inclusivo ê comunitário das celebrações de Natal.

A contratação permitirá que os recuÍsos sejam aplicados de forma eficiente, com controle sobre
a qualidade e a sêgurança dos serviços prestados.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

os brinquedos infláveis deverão ser fabricados com materiais resistentes e certificados,

atendendo às normas técnicas de segurança aplicáveis.

Os monitores deverão possuir experiência comprovada na operação de brinquedos infláveis e

conhecimento das normas de segurança.

A contratada deverá garantir que todos os equipamentos e serviços estejam em conformidade

com a legislação vigente, incluindo as disposições da Lei no 14.133/2021 relativas à execução

contratual, segurança e qualidade.

O transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos deverão ser realizados por equipe

própria da contratada, observando prazos e procedimentos definidos pela administração.
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Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, livres de danos

estruturais e devidamente higienizados antes dê cada utilização.

Cada brinquedo deverá contar com monitor excluslvo, devidamente treinado para orientar os

usuários, controlar o fluxo de participantes e intervir em situações de risco.
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A execução deverá assegurar a integridade física dos usuários e a preservação do patrimônio
público.

5. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

os preços estimados para esta contratação foram obtidos mediante pesquisa de mercado,
realizada em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei no 14.133/2021 , considerando
fornecedores especializados e valores praticados para serviços equivalentes.

A metodologia adotada buscou assegurar a compatibilidade dos preços com as condições de
mercado e a economicidade da contratação.

Foram observados critérios técnicos e comerciais, de modo a evitar sobrepreço e assegurar a

adequação orçamentária.

Os valores estão detalhados no anexo "Pesquisa de Preços", que apresenta fontes consultadas

e preços coletados em atendimento ao art.23 da Lei 14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

A execução do objeto será realizada de forma direta pela contratada, que ficará responsável

por todas as etapas operacionais, desde o transportê até a desmontagem dos brinquedos

infláveis.

O serviço deverá ser prestado nos locais e datas definidas, com observância aos horários

estabelecidos e às condições de segurança.

A contratada deverá mobilizar equipe técnica e operacional suficiente para garantir a

montagem e desmontagem dentro dos prazos estipulados, bem como a operação contínua

dos brinquedos durante o evênto.

O modelo de execução prevê acompanhamento pela fiscalização designada pela administração,

que verificará o cumprimento das especificações e a qualidade dos serviços prestados.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela administração, que atuará

como fiscal técnico e administrativo, conforme previsto na Lei no 14.133/2021.
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Caberá ao gestor acompanhar o desempenho da contratada, verificar a conformidade dos
serviços e registrar ocorrências relevantes.

Serão emitidos relatórios de acompanhamento, contêndo registros fotográficos e descritivos
das atividades, para subsidiar eventuais medidas corretivas.

O gestor deverá manter comunicação direta com a contratada, visando à solução imediata de
problemas e ao cumprimento integral das obrigações contratuais.

o controle será exercido de Íorma contínua, garantindo que os serviços sejam prestados
conforme especificações e prazos estabelecidos, e que eventuais não conformidades sejam
corrigidas tempestivamente.

8. ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

A entrega dos serviços ocorrerá nas datas e locais deÍinidos para os eventos, com montagem
concluída antes do horário de início das atividades.

O recebimento será efetuado pela fiscalização, mediante verificação da conformidade com as

especificaçôes técnicas e contratuais.

O pagamento será realizado após a prestação integral dos serviços e a emissão de nota fiscal,

condicionada à aprovação do relatório de recebimento pela fiscalização.

Eventuais pendências ou não conÍormidades deverão ser sanadas pela contratada antes da

liberação do pagamento, sem ônus adicional para a administração.

9. FORMA E CRITERTOS DE SELEçAO DO FORNECEDOR

Serão exigidos da contratada documentos de habilitação jurídica, comprovação de capacidade

técnica compatível com o objeto, regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme previsto no

aft 62 da lei no 14.133/2021, assegurando que o fornecedor possua condições legais e

operacionais para a execução dos serviços.
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A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei n"
14.133/2021, por sê ênquadrar nas hipóteses legais que permitem a adoção desse

procedimento, garantindo celeridade e adequação às necessidades do evento.
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1 0. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrêntes desta contratação correrão pelo crédito orçamentário:

ATIVIDADE: 2006 - Comemorações e Homenagens;
RUBRICA: 33.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-

A contratação será custeada pela dotação orçamentária indicada, a qual será ajustada, se

necessário, antes da assinatura do contrato.

DENI ER MUHL
Chefê dê Gabinete
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Tio Hugo/RS, 13 de outubro de2025.


